
CÂtv%PA MUNICIPAL DE SOROCABA 
CSTADC' t'H SÃO PAUL(-') 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: Emenda n°02 ao Projeto de Lei n° 136/2015; de autoria do Edil Izídio de 
Brito Correia, qu&dispõe, sobre a proibição de qüc postos de combustíveis 
abasteçám combustível nos veículos, após ser acionada a trava de 
segurança da bomba 'de abastecimento e dá outras providências. 

A Emendà n° O2éda autoria do nobre Vereador Izídio de Brita Correia e 
está condizente com .nosso direito positivo.  

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da Emenda n° 02 ao P1. n° 
136/2015. 

S/C., 21 de setembW de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÔROCABA 
[SIADO DC SÃO PAULO 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: A Emenda n° 2 ao Projeto de Lei n° 136/2015, do Edil Izídio de 
Brito Correia, dispõe sobre a proibição de que postos de combustíveis 
abasteçam combustível nos veículos após ser acionada a trava de segurança da 
bomba de abastecimento e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 22 de setembro de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
/ 	 ESTADO DE SÃO l'ALH() 

COMISSÃO 1)E SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: A Emenda n° 2 ao Projeto de Lei n° 136/2015, do Edil Izídio de 
Brito Correia, dispõe sobre a proibição de que postos de combustíveis 
abasteçam combustível nos veículos após ser acionada a trava de segurança da 
bomba de abastecimento e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 22 de setembro de 2015. 

FERNANDO 

JOSØLO DA SILVA 
Membro 
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